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Assessoria de Precatórios

DESPACHO DE RELATORES

0001306-74.2014.8.06.0000 - Requisição de Pequeno Valor. Requisitante: SEGREDO DE JUSTIÇA. Advogado: Paulo 
Teles da Silva (OAB: 4945/CE). Advogado: Antenio Almeida da Silva (OAB: 2341/CE). Requisitado: SEGREDO DE JUSTIÇA. 
Proc. Estado: Eduardo Menescal (OAB: 16996/CE). Proc. Estado: Paulo Gustavo Bastos de Souza (OAB: 18715/CE). Proc. 
Estado: Joao Renato Banhos Cordeiro (OAB: 16941/CE). Proc. Estado: Andre Luiz Sienkievicz Machado (OAB: 23316/CE). 
Proc. Estado: Rizomar Nunes Pereira (OAB: 20975/CE). Despacho:  - TERMO DE INTIMAÇÃO Ficam as partes intimadas a se 
manifestarem, em 5 (cinco) dias, sobre os cálculos de pág. 115, nos termos da decisão administrativa de pág. 113. Fortaleza, 28 
de setembro de 2015. Paulo Pires de Carvalho Assessor-chefe de Precatórios - Portaria de delegação nº 198/2015.

Total de feitos: 1

Assessoria de Precatórios

DESPACHO DE RELATORES

0122135-75.2000.8.06.0000 - Precatório. Credora: SEGREDO DE JUSTIÇA. Advogado: Fabio Felix Fernandes (OAB: 
19876/CE). Advogado: Francisco de Assis Franco Oliveira Pinhe (OAB: 6634/CE). Devedor: SEGREDO DE JUSTIÇA. Proc. 
Municipio: Mario Soares dos Santos (OAB: 20823/CE). Despacho:  - TERMO DE INTIMAÇÃO Ficam as partes intimadas a se 
manifestarem, em 5 (cinco) dias, sobre os cálculos de pág. 155, nos termos do ato ordinatório de pág. 154. Fortaleza, 28 de 
setembro de 2015. Paulo Pires de Carvalho Assessor-chefe de Precatórios - Portaria de delegação nº 198/2015.

Total de feitos: 1

Assessoria de Precatórios

DESPACHO DE RELATORES

0018104-96.2003.8.06.0000 - Precatório. Credora: SEGREDO DE JUSTIÇA. Advogada: Ana Maria Torres Rocha (OAB: 
4441/CE). Devedor: SEGREDO DE JUSTIÇA. Proc. Estado: Eduardo Menescal (OAB: 16996/CE). Proc. Estado: Marco Aurelio 
Montenegro Goncalves (OAB: 3549/CE). Proc. Estado: Paulo Gustavo Bastos de Souza (OAB: 18715/CE). Proc. Estado: Joao 
Renato Banhos Cordeiro (OAB: 16941/CE). Proc. Estado: Andre Luiz Sienkievicz Machado (OAB: 23316/CE). Proc. Estado: 
Rizomar Nunes Pereira (OAB: 20975/CE). Despacho:  - TERMO DE INTIMAÇÃO Ficam as partes intimadas a se manifestarem, 
em 5 (cinco) dias, sobre os cálculos de pág(s). 249/250, nos termos do ato ordinatório de pág. 248. Fortaleza, 28 de setembro 
de 2015. Paulo Pires de Carvalho Assessor-chefe de Precatórios - Portaria de delegação nº 198/2015.

Total de feitos: 1

Assessoria de Precatórios

DESPACHO DE RELATORES

0089137-54.2000.8.06.0000 - Precatório. Credora: SEGREDO DE JUSTIÇA. Advogado: Josafa Lemos Cavalcante (OAB: 
11631/CE). Advogado: Fabio Felix Fernandes (OAB: 19876/CE). Devedor: SEGREDO DE JUSTIÇA. Proc. Municipio: Mario 
Soares dos Santos (OAB: 20823/CE). Despacho:  - TERMO DE INTIMAÇÃO Ficam as partes intimadas a se manifestarem, em 
5 (cinco) dias, sobre os cálculos de pág. 135, nos termos do ato ordinatório de pág. 134. Fortaleza, 28 de setembro de 2015. 
Paulo Pires de Carvalho Assessor-chefe de Precatórios - Portaria de delegação nº 198/2015.

Total de feitos: 1

EDITAIS, AVISOS E PEDIDOS DE VISTA 

 EDITAL Nº   133 /2015

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, atendendo ao disposto nos arts. 93, II, III, IV, IX 
e X, da Constituição Federal, combinado com o art. 96, inciso II, alínea �b�, da Constituição Estadual e arts. 169, § 3º, 170 e 
513-B, caput, todos da Lei Estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994 - Código de Divisão e Organização Judiciária do Estado 
do Ceará -, este último com nova redação dada pela Lei Estadual nº 14.407, de 15 de julho de 2009,  e  ainda de acordo com a 
Resolução n° 08, de 3 de maio de 2010, do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, que dispõe sobre a aferição do merecimento 
para promoção ou remoção de magistrados e acesso ao Tribunal de Justiça, torna público para conhecimento dos interessados 
que se encontram vagos na Entrância Final (02) DOIS CARGOS DE JUIZ AUXILIAR DE FORTALEZA,  tendo em vista as 
remoções dos Drs. Demétrio Saker Neto e Antônio Teixeira de Sousa, respectivamente, a serem preenchidos pelo critério de 
MERECIMENTO, conforme classificação promovida pelas Portarias nºs 1222/2015 e 1427/2015. 

    Os Juízes de Direito, com exercício na Entrância Intermediária que integram as quintas partes da lista de antiguidade, 
abaixo relacionados, que desejarem PROMOÇÃO POR MERECIMENTO, poderão requerê-la ao Tribunal de Justiça, no prazo de 
dez (10) dias, a partir do primeiro dia útil após a publicação do presente Edital no Diário da Justiça do Estado do Ceará.

 Fica desde já esclarecido e estabelecido que as eventuais inscrições relacionadas com os Magistrados componentes 
destas quintas partes ficam condicionadas ao desinteresse dos integrantes das quintas partes preferenciais.   

QUINTO POSIÇÃO MAGISTRADO VARAS

1 1 JOÃO DANTAS CARVALHO 2ª VARA DE LIMOEIRO DO NORTE
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QUINTO POSIÇÃO MAGISTRADO VARAS

1 2 SANDRA OLIVEIRA FERNANDES JECC DE AQUIRAZ

1 3 FRANCISCO JOSÉ MAZZA  SIQUEIRA 2ª VARA CRIMINAL DO CRATO

1 4 ANTÔNIO JOSIMAR ALMEIDA ALVES 1ª VARA DE CANINDÉ

1 5 WHOSEMBERG DE MORAIS FERREIRA VARA ÚNICA DE BEBERIBE

1 6 LÚCIO ALVES CAVALCANTE VARA ÚNICA DE IPÚ

1 7 JOSÉ BATISTA DE ANDRADE 1ª VARA CÍVEL DO CRATO

1 8 ROGÉRIO HENRIQUE DO NASCIMENTO 1ª VARA DE CAMOCIM

1 9 PAULO SÉRGIO DOS REIS 2ª VARA DE CANINDÉ

1 10 JOSÉ FLÁVIO BEZERRA DE MORAIS 2ª VARA CÍVEL DO CRATO

1 11 RENATO BELO VIANNA VELLOSO 1ª VARA CRIMINAL DO CRATO

1 12 JOSÉ CLEBER MOURA DO NASCIMENTO   VARA ÚNICA DE URUBURETAMA

1 13 CLEBER DE CASTRO CRUZ 1ª VARA DE QUIXADÁ

1 14 RAIMUNDO LUCENA NETO 1ª VARA DE RUSSAS

1 15 MOISÉS BRISAMAR  FREIRE JUIZ AUX. DE TIANGUÁ � 8ª ZONA 
JUDICIÁRIA

1 16 CLEIRIANE LIMA FROTA JUÍZA AUX. DE TIANGUÁ  � 8ª 
ZONA JUDICIÁRIA

1 17 DAVID FORTUNA DA MATA JECC DE LAVRAS DA MANGABEIRA

2 18 FABIANO DAMASCENO MAIA 3ª VARA DE MARANGUAPE

2 19 TÁCIO GURGEL  BARRETO 2ª VARA DE CASCAVEL

2 20 ROBERTA PONTE MARQUES MAIA 1ª VARA DE CASCAVEL

2 21 LEONARDO AFONSO FRANCO DE FREITAS 2ª VARA DE BARBALHA

2 22 LUCIANO NUNES MAIA FREIRE JECC DE ARACATI

2 23 MÔNICA LIMA CHAVES 1ª VARA DE AQUIRAZ

2 24 FLÁVIA PESSOA MACIEL 2ª VARA DE EUSÉBIO

2 25 MARILIA LIMA LEITÃO FONTOURA 1ª VARA DE MARANGUAPE

2 26 ÃNGELO BIANCO VETTORAZZI JECC DE CRATO

2 27 HENRIQUE BOTELHO ROMCY 1ª VARA DE EUSÉBIO

2 28 REGMA AGUIAR DIAS JANEBRO 2ª VARA DE PACAJÚS

2 29 FELIPE AUGUSTO ROLA PERGENTINO 
MAIA

1ª VARA DE MORADA NOVA

2 30 FLÁVIA SETÚBAL DE SOUSA DUARTE 1ª VARA DE LIMOEIRO DO NORTE

2 31 JAMYERSON CÂMARA BEZERRA 3ª VARA DE ARACATI

3 32 WELTON JOSÉ DA SILVA FAVACHO 2ª VARA DE MASSAPÊ

3 33 ALEXSANDRA LACERDA BATISTA BRITO 1ª VARA DE BARBALHA

3 34 FABRICIA FERREIRA DE FREITAS 1ª VARA DE PACATUBA

3 35 ANA CELINA MONTE STUDART GURGEL 
CARNEIRO

1ª VARA DE ARACATI
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QUINTO POSIÇÃO MAGISTRADO VARAS

3 36 RENATA SANTOS NADYER BARBOSA 3ª VARA DE ITAPIPOCA

3 37 ANTÔNIO CARNEIRO ROBERTO 3ª VARA DE TIANGUÁ

3 38 AGENOR STUDART NETO 1ª VARA DE BATURITÉ

3 39 DANIELLE ESTEVAM ALBUQUERQUE 2ª VARA DE ITAPAJÉ

3 40 JOSÉ VALDECY BRAGA DE SOUSA 1ª VARA DE SANTA QUITÉRIA

3 41 WELITHON ALVES DE MESQUITA VARA ÚNICA DE CEDRO

3 42 RICARDO BRUNO FONTENELLE 3ª VARA DE MORADA NOVA 

4 43 RÔMULO VERAS HOLANDA VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES 
DO CRATO

4 44 GERANA CELLY DANTAS DA CUNHA 
VERÍSSIMO

2ª VARA DE MORADA NOVA

4 45 SÂMEA FREITAS DA SILVEIRA 3ª VARA DE LIMOEIRO DO NORTE

4 46 ROBERTO NOGUEIRA FEIJÓ JUIZ AUX. DE QUIXADÁ � 3ª ZONA 
JUDICIÁRIA

4 47 GONÇALO BENÍCIO DE MELO NETO 2ª VARA DE ITAPIPOCA

4 48 ALISSON DO VALLE SIMEÃO JUIZ AUX. DE TIANGUÁ � 8ª ZONA 
JUDICIÁRIA

4 49 LUÍS EDUARDO GIRÃO MOTA JUIZ AUX. DE IGUATU � 2ª ZONA 
JUDICIÁRIA

4 50 JOSUÉ DE SOUSA LIMA JÚNIOR 1ª VARA DE IGUATU

4 51 REJANE EIRE FERNANDES ALVES 3ª VARA DE EUSÉBIO

5 52 ANA CLÁUDIA GOMES DE MELO OLIVEIRA 2ª VARA DE QUIXADÁ

5 53 RAFAEL LOPES DO AMARAL VARA ÚNICA DA COMARCA DE 
VIÇOSA DO CEARÁ

5 54 MAGNO ROCHA THÉ MOTA JUIZ AUX.  DE RUSSAS  � 4ª ZONA 
JUDICIÁRIA

5 55 PATRICIA FERNANDA TOLEDO 
RODRIGUES

JECC DE BATURITÉ

5 56 HYLDON  MASTERS CAVALCANTE COSTA JUIZ AUX.  IGUATU  � 2ª ZONA 
JUDICIÁRIA

5 57 FRANCISCO GLADYSON PONTES FILHO JECC DE QUIXADÁ

5 58 RENATO ESMERALDO PAES  3ª VARA DE BARBALHA

6 59 KATHERINE MARTINS DA COSTA 2ª VARA DE SANTA QUITÉRIA

6 60 CLÁUDIA  WALESKA  MATTOS 
MASCARENHAS

2ª VARA DE GRANJA

6 61 JOSÉ HERCY PONTE DE ALENCAR 2ª VARA DE CRATEÚS

6 62 JORGE CRUZ DE CARVALHO 1ª VARA DE BREJO SANTO

6 63 ANA CELIA PINHO CARNEIRO JUIZ AUX.  DE RUSSAS  � 3ª ZONA 
JUDICIÁRIA - QUIXADÁ

6 64 EDUARDO BRAGA ROCHA 1ª VARA DE TIANGUÁ

7 65 DENYS KAROL MARTINS SANTANA 2ª VARA DE TIANGUÁ
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QUINTO POSIÇÃO MAGISTRADO VARAS

7 66 TIAGO DIAS DA SILVA JUIZ AUX.  DE RUSSAS  � 9ª ZONA 
JUDICIÁRIA - CRATEÚS

7 67 SÉRGIO AUGUSTO FURTADO NETO VIANA JUIZ AUX.  DE RUSSAS  � 4ª ZONA 
JUDICIÁRIA - RUSSAS

7 68 JOÃO PIMENTEL BRITO VARA ÚNICA DE AURORA

7 69 ABRÃO TIAGO COSTA E MELO 2ª VARA DE RUSSAS

8 70 ADRIANO RIBEIRO FURTADO BARBOSA JUIZ AUX. DE QUIXADÁ  � 3ª ZONA 
JUDICIÁRIA - QUIXADÁ

8 71 ANTÔNIO WASHINGTON FROTA 2ª  VARA DE CAMOCIM

8 72 BRUNO GOMES BENIGNO SOBRAL JECC DE ICÓ 

8 73 LARISSA BRAGA COSTA DE OLIVEIRA 2ª VARA DE MOMBAÇA

9 74 CARLOS HENRIQUE NEVES GONDIM 1ª VARA DE BOA VIAGEM

9 75 SAULO GONÇALVES SANTOS 1ª VARA DE MOMBAÇA

9 76 IZABELA MENDONÇA ALEXANDRE DE 
FREITAS

3ª VARA DE IGUATU 

10 77 PAULO SANTIAGO DE ANDRADE SILVA E 
CASTRO

VARA ÚNICA DE INDEPENDÊNCIA

10 78 DAVID MELO TEIXEIRA SOUSA 2ª VARA DE VÁRZEA ALEGRE

11 79 RONALD  NEVES PEREIRA 2ª VARA DE VÁRZEA ALEGRE

11 80 TICIANE SILVEIRA MELO 1ª VARA DE GRANJA

12 81 WILDEMBERG FERREIRA DE SOUSA VARA ÚNICA DE SENADOR  
POMPEU

13 82 ANA CAROLINA MONTENEGRO 
CAVALCANTI

2ª VARA DE IGUATU

14 83 GISELLI  LIMA DE SOUSA 1ª VARA DE TAUÁ

15 84 FRANCISCO IREILTON BEZERRA FREIRE VARA ÚNICA DE ICÓ

16 85 MARCOS AURÉLIO MARQUES NOGUEIRA 3ª VARA DE CRATEÚS

             DADO E PASSADO NA SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos   05 de  
outubro de 2015.

EU, _____________________________________________________, Diretora de Divisão, o fiz.

SUBSCREVO:  ________________________________________________ ,  Secretário  Geral.

VISTO:  ________________________________________________________,  PRESIDENTE.

EDITAL Nº 132  /2015

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, atendendo ao disposto nos arts. 93, II, alínea �b�, 
III e X , da Constituição Federal, combinado com o art. 96, inciso II, alínea �b�, da Constituição Estadual e arts. 185 e 513-B, 
caput, todos da Lei Estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994 - Código de Divisão e Organização Judiciária do Estado do Ceará 
-, este último com nova redação dada pela Lei Estadual nº 14.407, de 15 de julho de 2009, torna público para conhecimento 
dos interessados que se encontra vago na Entrância Final O CARGO DE JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE JUAZEIRO NORTE, a ser preenchido pelo critério de ANTIGUIDADE, conforme classificação promovida pela Portaria nº 
2156/2015, tendo em vista a promoção do Dr. José  Acelino Jácome Carvalho.

Os Juízes de Direito, com exercício na Entrância Intermediária, que integram as quintas partes da Lista de Antiguidade, 
abaixo publicada, que desejarem PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE para o cargo acima indicado, poderão requerê-la ao 
Tribunal, no prazo de dez (10) dias, contado do primeiro dia útil após a data da publicação do presente Edital no Diário da 
Justiça do Estado do Ceará, fazendo juntada das certidões de quitação de suas obrigações perante à Corregedoria Geral da 
Justiça e ao Conselho Superior da Magistratura.


